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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/10/2003 a 31/01/2004

RETENCAO NA CESSAO DE MAO-DE-OBRA E NA EMPREITADA.
COMPENSACAO.

A obrigacdo da empresa contratante de servigos prestados mediante cessdo de
mao-de-obra ou empreitada de reter 11% (onze por cento) do valor bruto da
nota fiscal/fatura de servicos e recolher a importancia retida, prevista no
artigo 31 da Lei 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n.° 9.711/98, ¢
modalidade de responsabilidade tributaria, autorizada pelo artigo 128 do
CTN.

A empresa prestadora de servigos mediante cessdo de mao-de-obra ou
empreitada que tenha valores retidos poderd compensar essas importancias
quando do recolhimento das contribui¢des previdenciarias incidentes sobre a
folha de pagamento dos segurados a seu servigo.

SIMPLES

A exclusao do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢des
das Microempresas e das Empresas de Pequeno -SIMPLES, restabelece a
obrigatoriedade da incidéncia das contribuicdes previdenciarias, antes
substituidas.

DECADENCIA

A fluéncia do prazo decadencial refere-se ao impedimento do fisco de
constituir o crédito tributario.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 RETENÇÃO NA CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA E NA EMPREITADA. COMPENSAÇÃO.
 A obrigação da empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada de reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal/fatura de serviços e recolher a importância retida, prevista no artigo 31 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 9.711/98, é modalidade de responsabilidade tributária, autorizada pelo artigo 128 do CTN. 
 A empresa prestadora de serviços mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada que tenha valores retidos poderá compensar essas importâncias quando do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.
 SIMPLES 
 A exclusão do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno -SIMPLES, restabelece a obrigatoriedade da incidência das contribuições previdenciárias, antes substituídas.
 DECADÊNCIA
 A fluência do prazo decadencial refere-se ao impedimento do fisco de constituir o crédito tributário.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente Substituta
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Paulo Roberto Lara dos Santos, Manoel Coelho Arruda Junior, Wilson Antonio de Souza Correa, Adriana Sato.
 
 
  Trata o presente de pedido de restituição protocolado pela requerente em 20/02/2004, relativo ao valor excedente das retenções sofridas sobre as notas fiscais de prestação de serviço, em relação ao valor devido das contribuições previdenciárias sobre a sua folha de pagamento, nas competências de 10/2003 A 01/2004.
A requerente optou pelo SIMPLES em 21/08/2002, mas foi excluída do Sistema, através do Ato Declaratório de Exclusão de 02/08/2004, fls.186, com efeitos retroativos a 21/08/2002, por exercer atividade vedada à opção. O Ato Declaratório transitou em julgado, porque a manifestação de inconformidade da empresa foi indeferida e não foi apresentado recurso sobre a matéria.
A DRF indeferiu o pedido de restituição, fls.210/212, porque ao ser computado o valor relativo à cota patronal das contribuições previdenciárias, não restou importância a ser restituída. 
Após manifestação de inconformidade, Acórdão de fls.222/224, não reconheceu o direito creditório pleiteado.
Inconformado o contribuinte apresentou recurso voluntário onde alega em apertada síntese:
que a própria previdência diz que as contribuições para as terceiras entidades decaiu, então como as demais contribuições também não decaíram? 
que a previdência foi inerte, pois não efetuou lançamento; 
que as competências estão abrangida pela decadência, mas o direito da requerente não está extinto porque o exerceu no tempo oportuno;
que a exclusão do SIMPLES não poderia ser retroativa.
Requer que seja declarada a decadência do crédito tributário referente às competências 10/2003 a 01/2004 e que seja mantida a restituição nos valores pleiteados, devidamente corrigidos.
É o relatório.


 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
Primeiramente, informo à recorrente que as considerações acerca da sua exclusão do SIMPLES, não cabem neste processo, posto que o Ato Declaratório de Exclusão seguiu procedimento próprio e já transitou em julgado, surtindo seus efeitos, uma vez que a requerente não interpôs recurso voluntário da decisão emitida pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil.
Portanto, a situação que se apresenta é bem clara, na medida em que não sendo a recorrente optante do SIMPLES, devia recolher à previdência social as contribuições patronais e aquelas arrecadadas para as terceiras entidades, além da contribuição descontada dos segurados empregados.
O processo trata de pedido de restituição relativo a retenções de 11%, efetuadas e incidentes sobre as notas fiscais de prestação de serviços.A Lei nº 9.711/98 em seu artigo 23 alterou a redação do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, estabelecendo uma nova modalidade de substituição tributária, ao determinar que os tomadores de serviço efetuem a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto do pagamento referente à prestação de serviço efetuado com cessão de mão-de-obra. 
A partir de 1º de fevereiro de 1999, com a nova redação do art. 31 da Lei nº 8.212/91, alterou-se a natureza jurídica da relação entre o INSS e a empresa tomadora de serviços com cessão de mão-de-obra, deixando de existir a solidariedade, criando-se a substituição tributária estribada no art. 128 do CTN. 
O artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.711/1998, diz que a empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá proceder à retenção incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço e recolher a importância retida até o dia dois do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal ou fatura, em nome da cedente de mão-de-obra:
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33. (Redação dada pela MP nº 1.663-15, de 22/10/98 e convertida no art. 23 da Lei nº 9.711, de 20/11/98). Vigência a partir de 01/02/99, conforme o art. 29 da Lei nº 9.711/98.
A empresa prestadora de serviços mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada que tenha valores retidos poderá compensar essas importâncias quando do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.
No caso em tela, a recorrente, optante do SIMPLES, solicitou a restituição dos valores excedentes à sua folha de pagamento. Durante a instrução do processo, restou configurada a sua exclusão do SIMPLES, desde a constituição da empresa, por exercer atividade vedada à opção no Sistema 
Desta forma, a recorrente encontra-se obrigada ao recolhimento da cota patronal das contribuições previdenciárias, não havendo valores a serem restituídos.
Não procede o argumento da recorrente quando quer que o fisco declare os valores das contribuições patronais decadentes, mas que lhe restitua os mesmos. A assertiva é totalmente equivocada, porque, por imposição legal, artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, existe a obrigatoriedade do recolhimento da cota patronal da contribuição previdenciária para as empresas não optantes do SIMPLES, como é o caso da recorrente e por isso, quando da restituição, tal contribuição deve ser computada, juntamente com a cota do segurado empregado. Transcrevo abaixo o artigo 22, da Lei n.º 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) (Vide LCp nº 84, de 1996)
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/98)
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26/11/99)
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
A decadência . por sua vez, com base no artigo 173, II, do Código Tributário Nacional, refere-se à prerrogativa do fisco constituir o crédito tributário, o que não é objeto deste processo.
A decadência não implica em dizer que a contribuição não era devida, não há isenção de contribuição, apenas pela fluência do prazo decadencial o fisco está impedido de constituir o crédito tributário:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Portanto, a contribuição previdenciária patronal era devida pela recorrente nas competências constantes deste processo, devendo ser computada para o cálculo dos valores a serem restituídos, já que os valores retidos sobre as notas fiscais de prestação de serviço excederam aos valores de contribuição sobre as remunerações dos segurados empregados contidas nas folhas de pagamento.
Frente a todo exposto, entendo que não há reparos a fazer na decisão recorrida e 
Voto por negar provimento ao recurso.
Liege Lacroix Thomasi, Relatora


 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente Substituta

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros:Liege Lacroix Thomasi
(Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Paulo Roberto Lara dos Santos, Manoel Coelho Arruda
Junior, Wilson Antonio de Souza Correa, Adriana Sato.
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Relatorio

Trata o presente de pedido de restitui¢do protocolado pela requerente em
20/02/2004, rclativo ao valor excedente das retencdes sofridas sobre as notas fiscais de
prestagio de servico, em relacdo ao valor devido das contribui¢des previdenciarias sobre a sua
folha de pagamento, nas competéncias de 10/2003 A 01/2004.

A requerente optou pelo SIMPLES em 21/08/2002, mas foi excluida do
Sistema, através do Ato Declaratorio de Exclusdo de 02/08/2004, fls.186, com efeitos
retroativos a 21/08/2002, por exercer atividade vedada a opgdo. O Ato Declaratorio transitou
em julgado, porque a manifestagdo de inconformidade da empresa foi indeferida e nao foi
apresentado recurso sobre a matéria.

A DRF indeferiu o pedido de restituicdo, fls.210/212, porque ao ser
computado o valor relativo a cota patronal das contribui¢des previdencidrias, ndo restou
importancia a ser restituida.

Apds manifestagdo de inconformidade, Acérddo de f1s.222/224, nao
reconheceu o direito creditorio pleiteado.

Inconformado o contribuinte apresentou recurso voluntario onde alega em
apertada sintese:

a) que a propria previdéncia diz que as contribui¢des para
as terceiras entidades decaiu, entdo como as demais
contribui¢des também nao decairam?

b) que a previdéncia foi inerte, pois nao efetuou
langamento;
c) que as competéncias estdo abrangida pela decadéncia,

mas o direito da requerente ndo estd extinto porque o
exerceu no tempo oportuno;

d) que a exclusdo do SIMPLES nao poderia ser retroativa.

Requer que seja declarada a decadéncia do crédito tributario referente as
competéncias 10/2003 a 01/2004 e que seja mantida a restituicdo nos valores pleiteados,
devidamente corrigidos.

E o relatério.



Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conheco do
recurso e passo 20 seu exame.

Primeiramente, informo a recorrente que as consideragdes acerca da sua
exclusao do SIMPLES, ndo cabem neste processo, posto que o Ato Declaratorio de Exclusao
seguiu procedimento proprio e ja transitou em julgado, surtindo seus efeitos, uma vez que a
requerente nao interpds recurso voluntario da decisao emitida pela Delegacia de Julgamento da
Receita I'ederal do Brasil.

Portanto, a situacdo que se apresenta ¢ bem clara, na medida em que ndo
sendo a recorrente optante do SIMPLES, devia recolher a previdéncia social as contribui¢des
patronais e aquelas arrecadadas para as terceiras entidades, além da contribuicdo descontada
dos segurados empregados.

O processo trata de pedido de restituicdo relativo a retengdes de 11%,
efetuadas e incidentes sobre as notas fiscais de prestacdo de servigos.A Lei n® 9.711/98 em seu
artigo 23 alterou a redacdo do artigo 31 da Lei n° 8.212/91, estabelecendo uma nova
modalidade de substitui¢do tributaria, ao determinar que os tomadores de servigo efetuem a
retengdo de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto do pagamento referente a prestacao de
servigo efetuado com cessdo de mao-de-obra.

A partir de 1° de fevereiro de 1999, com a nova redagao do art. 31 da Lei n°
8.212/91, alterou-se a natureza juridica da relagdo entre o INSS e a empresa tomadora de
servicos com cessao de mao-de-obra, deixando de existir a solidariedade, criando-se a
substitui¢ado tributaria estribada no art. 128 do CTN.

O artigo 31 da Lei n.° 8.212/91, com a redagao que lhe foi dada pela Lei n.°
9.711/1998, diz que a empresa contratante de servigcos executados mediante cessdo de mao-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporario, deveré proceder a retengdo incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacao de servico e recolher a importancia retida até o
dia dois do més subsequente ao da emissdao da nota fiscal ou fatura, em nome da cedente de
mao-de-obra:

Art. 31. A empresa contratante de servigos executados mediante
cessdo de mdo-de-obra, inclusive em regime de trabalho
temporario, deverd reter onze por cento do valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestagdo de servicos e recolher a
importdncia retida até o dia dois do més subseqiiente ao da
emissdo da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa
cedente da mao-de-obra, observado o disposto no § 5°do art. 33.
(Redagdo dada pela MP n° 1.663-15, de 22/10/98 e convertida
no art. 23 da Lei n° 9.711, de 20/11/98). Vigéncia a partir de
01/02/99, conforme o art. 29 da Lei n®9.711/98.

A empresa prestadora de servigos mediante cessdo de mao-de-obra ou
empreitada que tenha valores retidos poderd compensar essas importancias quando do
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recolhimento das contribui¢cdes previdenciarias incidentes sobre a folha de pagamento dos
segurados a seu servigo.

No caso em tela, a recorrente, optante do SIMPLES, solicitou a restituicdo
dos valores excedentes a sua folha de pagamento. Durante a instru¢do do processo, restou
configurada a sua exclusdo do SIMPLES, desde a constituicdo da empresa, por exercer
atividade vedada a opgdo no Sistema

Desta forma, a recorrente encontra-se obrigada ao recolhimento da cota
vatronal das contribuigdes previdenciarias, nao havendo valores a serem restituidos.

Nao procede o argumento da recorrente quando quer que o fisco declare os
valores das contribui¢des patronais decadentes, mas que lhe restitua os mesmos. A assertiva ¢
totalmente equivocada, porque, por imposicao legal, artigo 22 da Lei n.° 8.212/91, existe a
obrigatoriedade do recolhimento da cota patronal da contribui¢do previdenciaria para as
empresas nao optantes do SIMPLES, como ¢ o caso da recorrente e por isso, quando da
restituicao, tal contribui¢do deve ser computada, juntamente com a cota do segurado
empregado. Transcrevo abaixo o artigo 22, da Lei n.° 8.212/91:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenc¢do ou acordo coletivo

de trabalho ou sentenca normativa. (Redacio dada pela Lei n° 9.876, de
26/11/99) (Vide LCp n° 84, de 1996)

Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 ¢ 58
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneracgoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagio dada pela
Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.



1l - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados

contribuintes individuais que lhe prestem servigos, (Incluido pela Lei
n°9.876, de 26/11/99)

1V - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura
de prestag¢do de servigos, relativamente a servigos que lhe sdo
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho.

A dccadéncia . por sua vez, com base no artigo 173, II, do Codigo Tributério
Nacional, refeie-sc a prerrogativa do fisco constituir o crédito tributario, o que nao ¢ objeto
deste processo.

A decadéncia ndo implica em dizer que a contribuicao ndo era devida, nao ha
isengAo de contribuicdo, apenas pela fluéncia do prazo decadencial o fisco estd impedido de
constituir o crédito tributrio:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte daquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢do do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento.

Portanto, a contribuicdo previdenciaria patronal era devida pela recorrente
nas competéncias constantes deste processo, devendo ser computada para o calculo dos valores
a serem restituidos, ja que os valores retidos sobre as notas fiscais de prestagao de servigo
excederam aos valores de contribui¢do sobre as remuneragdes dos segurados empregados
contidas nas folhas de pagamento.

Frente a todo exposto, entendo que ndo hd reparos a fazer na decisdo
recorrida e

Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi, Relatora
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